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LXI JU 72, DE 1 ) D!! ouro1mo DE 1 966 

O PBl!PUTO llIDlICI PAL Di.. CAJtPO LIMPO, 
6e acÔrdo com auaa a tribuiçõee 1ega1s 
• o § 4~ do a rt i go 21 da Lei Orgânion 
õo e Munic! p1oe, PROl!ULO~ a aeguinte / 
1.eia -- - ... - - - - - ~ ~ - - - --- ._ : 

Ã.rti.BO 11 - l'ica aberto na Diretoria de Yaznnda, um 
cNd1 to ••p ecia l d e OI 10 000 000 (de: m11hÕ&e de cru&ei -
roa), do&'tinado à. conatru~o da Bj bl ioteos llun1c1pa1 e ~ 
•19io de 11Troli. -

Art igo 2v - O presente cr4di'to eerl eobert~ co~ a 
excesso de e.rrecada~o na rubricai 

Local 
4 

Gerai 
lll..24 - ImpÔeto d.e Licença 10 000 000 

Artigo 3t ·- O presente cr~<l i to e or1eoie.l • "te.rl vigên
cia at' 31/12/1 966. 

AriiBO 4Q - Esu le i- entrar á em vigÕr na õa.tb. d e eua 
publ1oa ção, revogadas ao l'l ispoaiçõea em contrário. 

Adbejll\;&1 da Costa Jàore~ 
Prtr'fe1 to~ 
~ 

Publ1oü.d11 na Secret::..ri~Jda. Pref G1 t nr a ~ie ipa.l de 
Campo Lúepo , aoSl treze d1~e do aêa de outubro do a.no de / 
mil novecento a • seasenta e seis . 

Secretária 


